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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS



PROJETO DE LEI Nº 20/2026

Dispõe sobre diretrizes para ampliação do acesso à assistência farmacêutica municipal aos finais de semana e feriados, no âmbito do Município de Araxá/MG, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adotar medidas para ampliar o acesso da população à assistência farmacêutica municipal aos finais de semana e feriados, especialmente para atendimento de situações de urgência e continuidade de tratamentos médicos.

Art. 2º As ações a que se refere esta Lei poderão observar, entre outras, as seguintes diretrizes:

I – garantir a continuidade de tratamentos iniciados em unidades de saúde do Município;

II – contribuir para a redução de agravamentos de quadros clínicos por falta de acesso a medicamentos essenciais;

III – priorizar o atendimento de pessoas em situação de vulnerabilidade social;

IV – promover a equidade no acesso à assistência farmacêutica.

Art. 3º As medidas poderão ser implementadas mediante planejamento, conveniência e oportunidade do Poder Executivo, observada a disponibilidade orçamentária e a legislação vigente, podendo envolver:

I – reorganização de fluxos de atendimento;

II – utilização da estrutura já existente da rede municipal de saúde;

III – eventual articulação com outros entes e instituições, na forma da lei.

Art. 4º A definição de unidades, horários, escala de profissionais, logística de fornecimento de medicamentos, critérios operacionais e demais aspectos técnicos será de competência do Poder Executivo, por meio de regulamento próprio.

Art. 5º As ações decorrentes desta Lei deverão observar:

I – a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME);

II – os protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas adotados pela Secretaria Municipal de Saúde;

III – a legislação sanitária e orçamentária vigente.

Art. 6º A execução desta Lei ficará condicionada à existência de dotação orçamentária específica e à disponibilidade financeira do Município, vedada a criação de despesa obrigatória sem prévia previsão orçamentária.

Art. 7º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araxá, 19 de fevereiro de 2026
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